
Est~o do Jtio de :J~eiro
PREFEJTURA MUNlCIP~
DE NOVA IGlJAÇtJ
GABINETE DO, PREFEITO
LEI M' 1.452,
DE 20 DE JULBO'l)E 1988. '

"Concede perpetuidade à sepultu·
ra onde se acham inumàâ08 os ie8t9s."
mortais de:' WALTER COR.R~A' '
LOBO". ' .! I

A CAMARA MUNICIPALrn!: '.

NOVA IGUAçu, por seus repx:esen
tantes legais, -d~reta e eu sanciono
a seguinte lei:'

Art. 19 - Fica concedida per
petuidade à sepultura nQ 237, 'Qua
dra 02-A do Cemitério de 19uaçuVe
lho, onde se acham inurnados OS rês·
tos mortais de WALTER C'ORR1lA
LOBO.

Art. 29 - A família de WALTER
CORR~ALOBO ficam assegurados to
dOios direitos decorrentes da perpe'
tuidade de que trata o artigo prece;
dente. .

• Art. 39 --' Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, ..

Art. 49 - Re\Togarn-seas dispo-
siçõel? em contrário., .
Prefeitura M~rerpafde .~ova·lg~açU.
20' de julho dé 1988 .
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